Lei n.º  1588/01 de 18  de Setembro de 2001.

Autoriza Aquisição e Doação de uma Televisão.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a adquirir 01 (uma) Televisão até o valor de R$ 356,90 (Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa Centavos) para ser doada como prenda, ao Clube do Cavalo, destinada como prêmio ao primeiro colocado da Prova de Rédeas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária 3130.00.00 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00.00 – Despesas de Custeio – 3000.00.00 – Despesas Correntes – 03.07.021.2006 – Manutenção da Secretaria de Adm. e Fazenda  – 03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18  de Setembro de 2001.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

